
  
ESTADO DE SERGIPE 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS 
 

 

Pregão Eletrônico nº:02/2026 

Modalidade: Pregão  

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: 1.1 O presente processo tem por objeto a aquisição de materiais permanentes, conforme 

especificações técnicas e quantidades estabelecidas neste documento, destinados a suprir as 

necessidades administrativas e de infraestrutura da Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Riachão do Dantas/SE. 

 

1.2.  A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

ENVIO DAS PROPOSTAS: a partir das 08h:00 (oito horas) do dia 23/01/2026 (vinte e três de 

Janeiro de dois mil e vinte e seis); 

 

ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00 (nove horas) do dia 

05/02/2026 (cinco de Fevereiro dois mil e vinte e seis); 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.licitanet.com.br 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: licitacao@riachaododantas.se.gov.br 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item  

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto  

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADA 

Licitação exclusiva para ME/EPP 

 

http://www.licitanet.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

Torna-se público que o(a)  A PREFEITURA MUNICIPAL DE RICAHÃO DO DANTAS 

sediada na Avenida Manoel Machado Aragão – Riachão do Dantas/SE realizará licitação, , na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Decreto 126/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

DO OBJETO 

Aquisição de materiais permanentes, conforme especificações técnicas e quantidades estabelecidas 

neste documento, destinados a suprir as necessidades administrativas e de infraestrutura da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Riachão do Dantas/SE. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no www. licitanet.com.br. 

2.2  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.3.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.4 . Todos os itens são exclusivos MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, conforme preceitua o Art. 

48, inciso I da Lei Complementar n 123/2006 com a redação dada pela Lei Complementar n° 

147/2014 . 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
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2.4.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

2.4.2 QUANDO UMA LICITAÇÃO NÃO FOR EXCLUSIVA, Os licitantes que não se 

enquadrem como micro empresas (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), poderão 

cotar os ITENS exclusivos, entretanto somente serão aceitos caso            não aja micro 

empresas (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) participando deste processo, que 

neste caso serão abertos para disputa entre os demais licitantes presentes 

2.4.3 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

2.7 Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

2.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; cooperativas  

2.7.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.7.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8 O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11 O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13 A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com 

a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE e 

PREÇO (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limitepré-definido no preâmbulo 

deste instrumento, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-

á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 

 

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

3.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

3.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances; 

3.9 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

3.10 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 

ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

3.11 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

3.12 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 

a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra o Município de 

Riachão do Dantas, observadas as prescrições da legislação específica. 

3.14 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

3.15 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.16 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1 valor (unitário e .( total) do item; 

4.1.2 Marca; 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.7.4  As propostas digitadas no sistema NÃO DEVEM CONTER IDENTIFICAÇÃO DA 

LICITANTE (sob pena de desclassificação), visando atender ao princípio da impessoalidade e 

preservar o sigilo das mesmas. Todavia, as propostas anexadas (físicas) junto aos documentos de 

habilitação devem conter todos os dados da licitante, conforme modelo (anexo III); 

4.8 A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução dos serviços e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, se for o caso; 

4.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, sendo desconsiderada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento.  

5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM  

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de (0,10) dez centavos.   

5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, para este processo o modo 

de disputa será ABERTO. 

5.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  



   
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS 

   

  P á g i n a  9 | 56 
 

5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 

123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco   por cento) superiores 

à proposta de melhor preço; 

5.18 Para efeito do disposto no subitem5.17 acima, ocorrendo o empate, serão adotados os 

seguintes procedimentos: 

5.18.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço; 

5.18.2 Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem, serão convocadas as remanescentes que, porventura, se enquadrem na 

hipótese do, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

5.18.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.17, será realizado sorteio entre 

elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

5.18.4 Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens acima, será 

considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor preço; 

5.19 O disposto nos subitens somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.20 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.21 Será estabelecido um prazo para negociação onde o pregoeiro solicitará uma proposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

5.23 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.23.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.23.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.23.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.23.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; Para fins de observância a tal requisito, os 

licitantes, acaso solicitado, deverão comprovar, por meio idôneo, que possuem o selo Empresa 

Amiga da Mulher, na forma do Art. 3, da Lei Federal N 14.682, de 20 de setembro de 2023. 

5.23.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.23.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.23.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.23.2.2 Empresas brasileiras; 

5.23.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.23.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.24 Exauridas as condições estabelecidas no art. 60 da Lei 14.133/2021, proceder-se-á com 

SORTEIO ELETRÔNICO dentre as propostas empatadas, conforme o §2°, do Art. 28, 

segundo a redação atualizada, na conformidade do Art. 3, da Instrução Normativa SEGES/ME 

N° 79, de 12 de setembro de 2024:  

5.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

5.25.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.25.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.25.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.25.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.25.5 Após a fase de lances o licitante classificado em 1° lugar deverá ANEXAR JUNTO 

A PROPOSTA O PROSPECTO (dos itens solicitados no Termo de Referência) COM AS 

ESPEFICICAÇÕES TÉCNICAS DO ITEM, PARA CONFERÊNCIA IMEDIATA PELO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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SETOR COMPETENTE. A NÃO APRESENTAÇÃO DOS PROSPECTOS ENSEJARÁ NA 

DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

5.25.6 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por uma única vez a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6 DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (portaltransparencia.gov.br/sancoes /ceis); e  

6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 

6.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 2.4.2 e 3.5 deste edital. 

6.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022 

6.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.4.1 contiver vícios insanáveis; 

6.4.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.5.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.6 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.6.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

6.6.2 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.6.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, serão efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta na forma abaixo:  

6.7.1 Deverá o licitante comprovar a exequibilidade dos mesmos, dentro de critérios técnicos (notas 

fiscais de serviços/fornecimento já prestados e planilha contábil para comprovar a 

exequibilidade dos preços praticados, após ressarcidos os custos operacionais, materiais e 

pessoais e demonstrando o cumprimento de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, 

tributárias, legais, encargos, taxas e demais, e, ainda, auferir lucro, com o preço apresentado, 

por exemplo), no prazo de 02h (duas horas), sob pena de desclassificação da proposta, se 

não o fizer, consoante Art. 59, inc. IV, da Lei nº 14.133/21 e Súmula nº 262 – TCU.  

✓ notas fiscais de serviços/fornecimento já prestados, no máximo, 01 (um) ano da data da 

licitação derivados de contratos preferencialmente, com órgãos públicos, admitidos contratos 

celebrados com órgãos privados anteriores à data da licitação.  Onde tenha sido praticado o 

mesmo preço apresentado nesta licitação ou valores compatíveis com o aqui praticado, 

entendendo-se como compatibilidade uma diferença percentual de até 10% (dez por cento) 

superiores ou inferiores;   

✓ planilha contábil contemplando custos operacionais, materiais e pessoais e demonstrando 

o cumprimento de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, tributárias, legais, encargos, taxas 

e demais, e, ainda, auferir lucro. 

6.7.1.1 Não havendo a notas fiscais de serviços/fornecimento já prestados anteriormente deverá 

apresentar a planilha contábil contemplando custos operacionais, materiais e pessoais e 

demonstrando o cumprimento de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, tributárias, legais, 

encargos, taxas e demais, e, ainda, auferir lucro JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAIS 

DE COMPRAS DOS PRODUTOS OU INSUMOS.  
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6.7.1.2 O prazo estabelecido no item 6.7.1 poderá ser prorrogado um única vez, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo inicialmente estabelecido.   

6.8 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.8.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

6.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 9.1. Os documentos de habilitação, deverão ser cadastrados após a rodada de lances assim com 

esta descrito no Art. 63 inciso II da  Lei 14.133.  

7.2 9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, será aberto 

o prazo de 02 DUAS) horas para envio dos os documentos de habilitação, sob pena de 

INABILITAÇÃO e sem prejuízo das sanções previstas neste Edital  

7.3 Considerando-se que toda a documentação requerida pode ter sua autenticidade consultada 

eletronicamente, não se fará necessário o envio de cópias autenticadas. 
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7.4 Os documentos estão previstos no Termo de Referência, e necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia. 

7.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

7.7 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.8.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.8.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 

inabilitação. 

7.10 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem. 

7.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.13 Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 200 

7.14 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

8 DO CONTRATO  

8.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou 

instrumento equivalente, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3 O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital. 

 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9.5        A apreciação se dará em fase única. 

9.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.licitanet.com.br. 

10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.5 fraudar a licitação 

10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
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10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

10.2.1 advertência;  

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (.trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: licitacao@riachaododantas.se.gov.br e www.licitanet.com.br 

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

riachaododantas.se.gov.br e www.licitanet.com.br 

12.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

mailto:licitacao@riachaododantas.se.gov.br
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12.11.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III- Declaração dos Requisitos de habilitação 

ANEXO IV- Declaração de menor 

ANEXO V- Dectlaração de enquadramento EPP /Me 

ANEXO VI  - Declaração pessoa deficiência  

 

 

Riachão do Dantas 21 de Janeiro de 2026 

 

Paula Brunelly Souza Cruz 

Agente de contratação 
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APÊNDICE DO ANEXO I– ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

DOCUMENTO SEPARADO  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais permanentes, conforme 

especificações técnicas e quantidades estabelecidas neste documento, destinados a suprir as 

necessidades administrativas e de infraestrutura da Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Riachão do Dantas/SE. 

 

1.2 Para melhor detalhamento da presente contratação, apresenta-se, abaixo, a planilha contendo a 

relação dos itens, especificações e respectivas quantidades, a qual integra este Termo de 

Referência e servirá de base para a estimativa de custos e a execução contratual. 

 

Item Código Descrição Especificação Und. 
Qtd. 

Total 

Valor de 

Referência 

Unitário 

Total 

1 24430 

APARELHO AR 

CONDICIONADO - 

Capacidade de 

refrigeração 12.000 

BTU, tensão 220v, 

tipo split, modelo split 

DUAL inverter 

APARELHO AR 

CONDICIONADO - 

Capacidade de refrigeração 

12.000 BTU, tensão 220v, tipo 

split, modelo split DUAL 

inverter, caracteristicas 

adicionais 1 controle 

remoto/display 

digital/timer/selo PROCEL 

UND 2 
R$ 

2.594,00 
R$ 5.188,00 

2 24431 

APARELHO AR 

CONDICIONADO - 

Capacidade de 

refrigeração 12.000 

BTU, tensão 220v, 

tipo split, modelo split 

inverter 

APARELHO AR 

CONDICIONADO - 

Capacidade de refrigeração 

12.000 BTU, tensão 220v, tipo 

split, modelo split inverter, 

caracteristicas adicionais 1 

controle remoto/display 

digital/timer/selo PROCEL 

UND 6 
R$ 

2.770,00 
R$ 16.620,00 

3 24432 

APARELHO AR 

CONDICIONADO - 

Capacidade de 

refrigeração 36.000 

BTU, tensão 220v, 

tipo split teto 

APARELHO AR 

CONDICIONADO - 

Capacidade de refrigeração 

36.000 BTU, tensão 220v, tipo 

split teto, características 

adicionais 1 controle 

remoto/display 

digital/timer/selo PROCEL 

UND 1 
R$ 

8.031,87 
R$ 8.031,87 
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4 24433 

APARELHO 

TELEFÔNICO 

CELULAR - 

SMARTPHONE 

DUAL CHIP, 

QUANTIDADE 

LINHAS 

TELEFÔNICAS 2 

UN, 128 GB, 5G, 

4GB DE RAM, TELA 

6.6 

APARELHO TELEFÔNICO 

CELULAR - SMARTPHONE 

DUAL CHIP, QUANTIDADE 

LINHAS TELEFÔNICAS 2 

UN, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 128 GB, 5G 

TELA 6.6, 4GB RAM, 

ACESSÓRIOS 

CARREGADOR DE BATERIA 

UND 2 
R$ 

2.143,55 
R$ 4.287,10 

5 25029 

ARMÁRIO DE AÇO 

COM 4 

PRATELEIRAS, 

FEITO DE AÇO DE 

ALTA QUALIDADE 

COM 

ACABAMENTO 

ANTI-CORROSIVO 

ARMÁRIO DE AÇO COM 4 

PRATELEIRAS, FEITO DE 

AÇO DE ALTA QUALIDADE 

COM ACABAMENTO ANTI-

CORROSIVO, DESIGN 

FUNCIONAL E RESISTENTE, 

IDEAL PARA ARMAZENAR 

DOCUMENTOS, 

FERRAMENTAS OU 

MATERIAIS ESCOLARES. 

PORTAS COM 

FECHAMENTO SEGURADO 

POR CHAVE, ESPAÇO 

INTERNO AMPLAMENTE 

ORGANIZADO, 

FACILITANDO O ACESSO E 

ARMAZENAMENTO. 

UND 5 
R$ 

1.164,50 
R$ 5.822,50 

6 25030 

BEBEDOURO DE 

BANCADA, 

MODELO COM 

RESFRIAMENTO 

POR COMPRESSOR, 

CAPACIDADE 

PARA 20 LITROS, 

ÁGUA GELADA E 

NATURAL. 

BEBEDOURO DE 

BANCADA, MODELO COM 

RESFRIAMENTO POR 

COMPRESSOR, 

CAPACIDADE PARA 20 

LITROS, ÁGUA GELADA E 

NATURAL, CONEXÕES 

ELÉTRICA 110V OU 

BIVOLT, MATERIAL 

ANTIBACTERICIDA, 

FILTRO DE ÁGUA INCLUSO, 

DESIGN COMPACTO E 

MODERNO. GARANTIA: 

mínimo de 12 meses contados a 

partir da data de entrega. 

UND 1 R$ 626,25 R$ 626,25 

7 25031 

BEBEDOURO DE 

COLUNA, MODELO 

COM 

RESFRIAMENTO 

POR COMPRESSOR, 

CAPACIDADE 

PARA 20 LITROS, 

ÁGUA GELADA E 

NATURAL. 

BEBEDOURO DE COLUNA, 

MODELO COM 

RESFRIAMENTO POR 

COMPRESSOR, 

CAPACIDADE PARA 20 

LITROS, ÁGUA GELADA E 

NATURAL, CONEXÕES 

ELÉTRICA 110V OU 

BIVOLT, MATERIAL 

ANTIBACTERICIDA, 

FILTRO DE ÁGUA INCLUSO, 

DESIGN RESISTENTE E 

FUNCIONAL. GARANTIA: 

mínimo de 12 meses contados a 

partir da data de entrega. 

UND 1 R$ 871,69 R$ 871,69 
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8 25032 

CADEIRA DE 

ESCRITÓRIO 

ERGONÔMICA 

TIPO SECRETÁRIA 

OU EXECUTIVA, 

COR PRETA, 

ESTOFADO EM 

MATERIAL 

RESISTENTE BASE 

GIRATÓRIA 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO 

ERGONÔMICA TIPO 

SECRETÁRIA OU 

EXECUTIVA, COR PRETA, 

ESTOFADO EM MATERIAL 

RESISTENTE ABRASÃO 

(EX: POLIPROPILENO, 

TECIDO OU SIMILAR), BASE 

GIRATÓRIA DE 5 PÉS COM 

RODÍZIOS DUPLOS, 

ALTURA AJUSTÁVEL A 

GÁS, ENCOSTO 

ERGONÔMICO COM 

CURVATURA LOMBAR, 

CAPACIDADE DE CARGA 

MÍNIMA DE 120 KG. 

UND 10 R$ 397,29 R$ 3.972,90 

9 25033 

CADEIRA 

PLÁSTICA, COR 

BRANCA, 

MATERIAL 100% 

PLÁSTICO, 

MODELO 

EMPILHÁVEL, 

LINHA BISTRÔ OU 

SIMILAR. 

CADEIRA PLÁSTICA, COR 

BRANCA, MATERIAL 100% 

PLÁSTICO, MODELO 

EMPILHÁVEL, LINHA 

BISTRÔ OU SIMILAR COM 

AS MESMAS 

CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS E ESTÉTICAS, 

DIMENSÕES 88 CM (A) X 44 

CM (L) X 41 CM (P), ALTURA 

DO ASSENTO 39 CM, PESO 2 

KG, SUPORTE MÁXIMO 152 

KG, SEM APOIO PARA 

BRAÇOS. 

UND 50 R$ 46,59 R$ 2.329,50 

10 25034 

CAFETEIRA 

ESPRESSO, 

PRESSÃO DE 15 

BAR, COMPATÍVEL 

COM CÁPSULAS 

OU MOÍDO, 

TENSÃO 110V OU 

BIVOLT. 

CAFETEIRA ESPRESSO, 

PRESSÃO DE 15 BAR, 

COMPATÍVEL COM 

CÁPSULAS OU MOÍDO, 

TENSÃO 110V OU BIVOLT, 

FUNCIONALIDADE DE 

ESPUMA DE LEITE 

(FROTHER), DESIGN 

COMPACTO E MODERNO, 

CONTROLE DE 

INTENSIDADE DO CAFÉ, 

FUNÇÃO DESLIGAMENTO 

AUTOMÁTICO, 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA 

REMOVÍVEL. GARANTIA: 

mínimo de 12 meses contados a 

partir da data de entrega. 

UND 1 R$ 741,99 R$ 741,99 
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11 25035 

CAIXA DE SOM 

PORTÁTIL, com 

potência de mínimo de 

10W RMS ou 

superior, e 

conectividade 

Bluetooth e com Fio - 

BIVOLT. 

CAIXA DE SOM PORTÁTIL, 

com potência de mínimo de 

10W RMS ou superior, e 

conectividade Bluetooth e com 

Fio, BIVOLT. Deve incluir 

Microfone Sem Fio (tipo 

bastão), entrada USB e Auxiliar. 

Deve possuir bateria interna 

recarregável com autonomia 

mínima de 6 horas de uso 

contínuo, garantindo 

portabilidade para eventos. O 

design deve ser robusto e 

moderno, com estrutura 

resistente a impactos leves (ex: 

plástico ABS), além de alça para 

transporte. A garantia mínima 

exigida é de 12 meses. 

UND 1 R$ 760,43 R$ 760,43 

12 24356 
Computador Desktop 

Completo 

Processador: 04 Núcleos, 08 

Threads, 3.60 GHz de 

Frequência, 6MB de Cache. 

Memória RAM: 8GB DDR4. 

Armazenamento: 240GB SSD. 

Fonte de Alimentação: Potência 

de 500W Real com certificação 

80 PLUS. Kit Multimídia: 

Teclado com conexão USB, 

Padrão ABNT2, com resistência 

a respingos/derramamentos de 

líquidos. Mouse com conexão 

USB e resolução de 2000 DPI. 

Caixa de Som com conexão 

USB e potência de 3W RMS. 

MONITOR LED (Com as 

seguintes configurações 

mínimas exigidas): Tela com 

dimensões de 18,5” (47 cm), 

LCD TFT, Proporção da 

imagem de 16:9, Cores da Tela 

16,7 mm, Entradas de sinal 

VGA e HDMI. 

UND 5 
R$ 

2.314,35 
R$ 11.571,75 

13 25039 

DISCO RÍGIDO 

EXTERNO 

PORTÁTIL com 

capacidade mínima de 

1TB 

DISCO RÍGIDO EXTERNO 

PORTÁTIL com capacidade 

mínima de 1TB. Deve possuir 

conexão USB 3.0 ou superior, 

compatível com a taxa de 

transferência de até 5Gbps. A 

alimentação do dispositivo deve 

ser feita exclusivamente através 

da porta USB, dispensando fonte 

de energia externa. O 

equipamento deve ser 

compatível com sistemas 

operacionais Windows e macOS 

(formato FAT32 ou NTFS). 

Garantia mínima de 12 meses 

contados a partir da data de 

entrega. 

UND 3 R$ 427,73 R$ 1.283,19 
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14 

25037 

FONE DE OUVIDO 

HEADSET estéreo, 

com design 

Circumaural (Over-

Ear). 

FONE DE OUVIDO 

HEADSET estéreo, com design 

Circumaural (Over-Ear), onde 

as conchas acústicas envolvem e 

cobrem totalmente a orelha. O 

design deve ser ergonômico e 

ajustável (arco e conchas), com 

acolchoamento macio nas 

conchas e no arco, visando o 

conforto em uso prolongado. 

Deve possuir microfone com 

cancelamento de ruído (para 

filtrar o som ambiente) e braço 

ajustável/flexível. O headset 

deve ter conexão híbrida via 

USB e P2 (3,5mm), com 

compatibilidade com 

computadores e notebooks. As 

especificações mínimas de áudio 

são: Resposta de Frequência de 

$20\text{Hz}$ a 

$20\text{kHz}$, Sensibilidade 

mínima de $100\text{dB}$ e 

Impedância de $32\text{ 

Ohms}$. Garantia mínima de 12 

meses, contados a partir da data 

de entrega. 

UND 5 R$ 84,36 R$ 421,80 

15 25038 

FREEZER, TIPO 

HORIZONTAL, 

CAPACIDADE 400 

L, SISTEMA 

DEGELO 

AUTOMÁTICO, 

COR BRANCA, 

TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO 110 

V. 

FREEZER, TIPO 

HORIZONTAL, 

CAPACIDADE 400 L, 

SISTEMA DEGELO 

AUTOMÁTICO, COR 

BRANCA, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO 110 V, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS DUPLA AÇÃO, 

DRENOFRONTAL E 4 

RODÍZIOS GARANTIA: 

mínimo de 12 meses contados a 

partir da data de entrega. 

UND 2 
R$ 

3.563,35 
R$ 7.126,70 

16 22258 

Impressora Laser 

Multifuncional 

(copiadora, scanner e 

fax opcional)  

Especificação mínima: que 

esteja em linha de produção pelo 

fabricante impressora com 

tecnologia Laser ou Led padrão 

de cor monocromático tipo 

multifuncional (imprime, copia, 

digitaliza, fax) memória 128 MB 

resolução de impressão 600 x 

600 DPI resolução de 

digitalização 1200 x 1200 DPI 

resolução de cópia 600 x 600 

velocidade de impressão 30 

PPM preto e branco capacidade 

da bandeja 150 páginas ciclo 

mensal 30.000 páginas fax 

33.6kbps opcional interfaces 

USB, rede ethernet 10/100 e 

WIFI 802.11 b/g/n  frente e 

verso automático 

UND 2 
R$ 

1.985,50 
R$ 3.971,00 
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17 19946 

IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL 

COLORIDA DE 4 

CORES 

IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL 

COLORIDA: Tecnologia de 

impressão tanque de tinta, jato 

de tinta de 04 cores, velocidade 

de impressão em preto de até 

33ppm e em core de até 15ppm, 

com conexão USB e Wireless, 

bandeja de entrada de papel com 

capacidade de 100 folhas. 

ANEXAR JUNTO A 

PROPOSTA O PROSPECTO 

COM AS ESPEFICICAÇÕES 

TÉCNICAS DO ITEM, COM 

LINK DIRETO AO SITE DO 

FABRICANTE , PARA 

CONFERÊNCIA IMEDIATA 

PELO SETOR COMPETENTE. 

UND 3 
R$ 

2.048,00 
R$ 6.144,00 

18 25054 

MESA DE 

ESCRITÓRIO, TIPO 

ESCRIVANINHA, 

DIMENSÕES 

APROXIMADAS 120 

CM (L) X 53 CM (P) 

X 75 CM (A). 

MESA DE ESCRITÓRIO, 

TIPO ESCRIVANINHA, 

DIMENSÕES 

APROXIMADAS 120 CM (L) 

X 53 CM (P) X 75 CM (A). O 

tampo e o painel deverão ser em 

material MDP BP ou 

EUCAPRINT com espessura 

mínima de 15MM. Estrutura de 

sustentação em tubo metálico e 

pés em aço com pintura epóxi. 

Deve possuir gaveteiro com 2 

gavetas, sendo que a primeira 

deverá ter fechamento por 

chave, com sistema de 

fechamento simultâneo. As 

gavetas devem utilizar 

corrediças telescópicas 

metálicas e puxadores em metal 

ou PVC injetado de alta 

resistência. Montagem 

reversível (gaveteiro pode ser 

instalado à esquerda ou à 

direita). 

UND 10 R$ 479,43 R$ 4.794,30 

19 25056 

MICROFONE para 

uso em gravações, 

streaming e reuniões 

online. O tipo de 

microfone aceito é 

DINÂMICO OU 

CONDENSADOR. 

MICROFONE para uso em 

gravações, streaming e reuniões 

online. O tipo de microfone 

aceito é DINÂMICO OU 

CONDENSADOR. Deve 

possuir Padrão Polar Cardioide 

(ou Unidirecional), para 

captação focalizada da voz. 

Deve contar com conexão XLR 

OU USB. A frequência de 

resposta deve ser de 20Hz a 

20kHz, com sensibilidade 

mínima de -40dB. O corpo do 

microfone deve incluir Controle 

de Volume e Botão de Mudo 

(MUTE). O fornecimento 

deverá incluir cabo de conexão 

UND 2 R$ 399,05 R$ 798,10 
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(USB ou XLR) e tripé de mesa 

ou suporte de fixação. Garantia 

mínima de 12 meses contados a 

partir da data de entrega. 

20 22975 NOTEBOOK 1 

NOTEBOOK: Processador: 

com mínimo de 4 núcleos, 4 

threads, frequência de 4.10 Ghz, 

4MB de cache. Memória RAM: 

8GB de memória RAM DDR4. 

Armazenamento: SSD de 

240GB. Sistema Operacional: 

Windows 10 64Bits. Tela: 15,6 

polegadas LED. ANEXAR 

JUNTO A PROPOSTA O 

PROSPECTO COM AS 

ESPEFICICAÇÕES 

TÉCNICAS DO ITEM, COM 

LINK DIRETO AO SITE DO 

FABRICANTE , PARA 

CONFERÊNCIA IMEDIATA 

PELO SETOR COMPETENTE. 

UND 2 
R$ 

3.146,35 
R$ 6.292,70 

21 25036 

PROJETOR 

MULTIMÍDIA com 

resolução nativa 

mínima FULL HD 

(1920x1080) e 

formato de tela nativo 

16:9 - 3000 LÚMENS 

- BIVOLT 

PROJETOR MULTIMÍDIA 

com resolução nativa mínima 

FULL HD (1920x1080) e 

formato de tela nativo 16:9 - 

BIVOLT. O equipamento deve 

ter brilho mínimo de 3000 

LÚMENS ANSI ou superior e 

taxa de contraste de mínimo 

10000:1. Deve possuir conexões 

essenciais, incluindo HDMI, 

VGA e USB. O projetor deverá 

contar com o recurso de 

correção de trapezoide 

automática e lâmpada de longa 

duração. Deve ser capaz de 

projetar em telas de até 120 

polegadas. A garantia mínima 

exigida é de 12 meses, contados 

a partir da data de entrega. 

UND 1 
R$ 

2.009,17 
R$ 2.009,17 
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22 25057 

REFRIGERADOR 

110V TIPO: duplex 

MATERIAL: AÇO 

GALVANIZADO, 

com pintura 

eletrostática a pó com 

alta resistência à 

corrosão 

REFRIGERADOR, TIPO: 

duplex MATERIAL: AÇO 

GALVANIZADO, com pintura 

eletrostática a pó com alta 

resistência à corrosão 

CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO: no 

mínimo 60 litros no congelador 

e 250 litros no refrigerador 

(capacidade total mínima de 310 

litros) COR: branca TENSÃO: 

110V PRATELEIRAS: 

prateleiras removíveis de vidro 

temperado para latas, laticínios, 

garrafas, diversos, porta-ovos 

removível, separador de 

garrafas, prateleira no 

congelador removível, fôrmas 

de gelo CARACTERÍSTICAS: 

degelo automático (frost free), 

iluminação interna, 

compartimento de 

congelamento rápido, pés 

niveladores, gaveta de legumes, 

prateleiras para garrafas 

PORTAS: reversíveis, de aço 

galvanizado, com pintura 

eletrostática a pó com alta 

resistência à corrosão, com 

fechamento automático e trava 

de carga CERTIFICAÇÃO: selo 

PROCEL A GARANTIA: 

mínimo de 12 meses contados a 

partir da data de entrega. 

UND 2 
R$ 

2.750,00 
R$ 5.500,00 

23 25040 

SCANNER DE 

MESA DUPLEX com 

alimentação 

automática e 

capacidade de 

digitalização frente e 

verso em uma única 

passagem. 

SCANNER DE MESA 

DUPLEX com alimentação 

automática e capacidade de 

digitalização frente, verso e 

duplex (frente e verso em uma 

única passagem). A resolução 

ótica mínima deve ser de 600 

ppp. O equipamento deve 

possuir interface USB 3.0 

(SuperSpeed) ou superior para 

garantir alta velocidade de 

transferência de dados. As 

velocidades mínimas de 

digitalização são: 45 ppm/90 

ipm em Preto e Branco e 30 

ppm/60 ipm em cores. O ciclo de 

trabalho diário aproximado 

mínimo exigido é de 4.000 

digitalizações. Garantia 

Nacional de 01 ano diretamente 

do fabricante. 

UND 2 
R$ 

2.155,98 
R$ 4.311,96 
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24 25058 

TELEVISÃO, 

TAMANHO 

MÍNIMO 60 

POLEGADAS. 

RESOLUÇÃO 

MÍNIMA 4K Ultra 

HD (3840 x 2160). 

TELEVISÃO, TAMANHO 

MÍNIMO 60 POLEGADAS. 

RESOLUÇÃO MÍNIMA 4K 

Ultra HD (3840 x 2160). Tela 

com tecnologia LED e taxa de 

atualização mínima de 60. Deve 

possuir sistema Smart TV com 

conexão Wi-Fi integrada. O 

painel traseiro deve ter no 

mínimo 3 conexões HDMI 

(sendo uma 2.0 ou superior) e 2 

portas USB. Voltagem de 

alimentação Bivolt. Garantia 

mínima de 12 meses contados a 

partir da data de entrega. 

UND 2 
R$ 

3.014,71 
R$ 6.029,42 

25 25059 

VENTILADOR para 

uso em ambientes 

escolares. O 

equipamento deve ter 

Diâmetro MÍNIMO de 

40CM OU 

SUPERIOR 

VENTILADOR para uso em 

ambientes escolares. O 

equipamento deve ter Diâmetro 

MÍNIMO de 40CM OU 

SUPERIOR, com mínimo de 3 

PÁS. Deve ser Ventilador de 

Coluna ou Parede, com 

velocidade ajustável (mínimo de 

3 níveis). O equipamento deve 

possuir Etiquetagem 

INMETRO/PROCEL com 

classificação de eficiência 

energética A. O nível de ruído, 

na velocidade máxima, não deve 

ultrapassar 70 dB. A potência 

mínima exigida é de 120W. 

Deve ser fornecido com base 

estável (para coluna) ou kit 

completo para fixação em 

parede. Garantia mínima de 12 

meses contados a partir da data 

de entrega. 

UND 3 R$ 231,00 R$ 693,00 

VALOR TOTAL  110.199,32 

 

 

 

 OS ITENS 01,02,03 DEVERÃO SER ENTREGUE INSTALADOS, DEVENDO ESTÁ 

INCLUSO TODO O MATERIAL NECESSARIO.  

 

 PARA TODOS OS ITENS DEVERÁ APRESENTAR PROSPECTO COM AS 

ESPEFICICAÇÕES TÉCNICAS COM LINK DIRETO AO SITE DO FABRICANTE, 

PARA CONFERÊNCIA IMEDIATA PELO SETOR COMPETENTE  
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2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A aquisição de materiais permanentes mostra-se indispensável para modernizar e estruturar a 

Secretaria Municipal de Educação, proporcionando melhores condições de trabalho aos servidores, 

qualidade no ambiente escolar e maior conforto no atendimento à comunidade estudantil. A 

infraestrutura atual não atende de forma satisfatória às demandas administrativas e pedagógicas, o 

que compromete a eficiência, a organização e a qualidade do ensino. Nesse sentido, a 

disponibilização de equipamentos adequados garantirá maior funcionalidade às unidades escolares e 

contribuirá para a melhoria da gestão educacional e do processo de aprendizagem. 

A climatização dos ambientes, por meio da instalação de aparelhos de ar-condicionado, é essencial 

para assegurar conforto térmico, prevenir problemas de saúde relacionados à exposição prolongada a 

altas temperaturas e, ao mesmo tempo, preservar equipamentos eletrônicos e documentos sensíveis. 

Da mesma forma, a aquisição de mesas de reunião, cadeiras, bebedouro, frigobar e tenda piramidal, 

entre outros itens, complementa a infraestrutura necessária para a realização de reuniões 

administrativas, o atendimento cotidiano da população e a organização de eventos institucionais, 

internos ou externos, de forma adequada e com maior qualidade. 

A medida atende ainda aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços 

públicos, previstos na legislação vigente, uma vez que a utilização de materiais novos e de primeira 

qualidade reduz gastos com manutenção corretiva, amplia a durabilidade do patrimônio e evita 

improvisações que possam prejudicar o bom andamento das atividades. Assim, os benefícios 

esperados envolvem a melhoria do ambiente de trabalho, o aumento da produtividade, a celeridade 

nos processos administrativos e a qualificação do atendimento ao cidadão, com reflexos positivos na 

percepção da Administração. 

Por outro lado, a ausência dessa contratação acarretaria a manutenção de um cenário de insuficiência 

estrutural, com riscos de queda no desempenho das equipes, desgaste físico dos servidores, 

dificuldades na conservação de equipamentos e documentos e limitações para a realização de eventos 

institucionais. Dessa forma, a contratação se revela necessária e oportuna, alinhada ao planejamento 

administrativo e orçamentário do Município, assegurando condições adequadas para o pleno 

funcionamento da Secretaria e para o fortalecimento da governança institucional. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na aquisição e instalação de bens permanentes, assegurando qualidade, 

durabilidade e conformidade com normas técnicas aplicáveis. Os bens deverão ser entregues no local 
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definido pela Administração, devidamente montados e instalados, quando aplicável, em estrita 

conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste documento sem custo adicional para 

a Administração. 

4. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. A execução contratual consistirá no fornecimento, entrega, montagem e, quando aplicável, 

instalação dos materiais permanentes descritos neste Termo de Referência, em local definido pela 

secretaria demandante, respeitando os quantitativos e especificações estabelecidas no contrato. 

4.2. A fiscalização será realizada por servidores ou comissão formalmente designada pela 

Administração, que deverão: 

 Verificar a conformidade dos materiais com as especificações técnicas previstas; 

 Acompanhar a montagem dos móveis e a instalação dos equipamentos, em especial dos 

aparelhos de ar-condicionado; 

 Conferir as quantidades entregues; 

 Registrar eventuais ocorrências, irregularidades ou descumprimentos contratuais; 

 Emitir o atesto nas notas fiscais, autorizando os pagamentos. 

4.3. O(s) fiscal(is) designado(s) atuará(ão) como interlocutor(es) oficial(is) entre a contratada e a 

Administração Pública, podendo solicitar substituição de itens em caso de desconformidade, exigir 

correções ou aplicação de penalidades, quando necessário. 

4.4. Toda comunicação entre a contratada e a Administração, relacionada à execução do contrato, 

deverá ser registrada formalmente, em meio físico ou eletrônico, e arquivada junto ao processo 

administrativo correspondente. 

4.5. As atividades de fiscalização não afastam nem reduzem a responsabilidade da contratada pela 

execução integral do objeto, nos termos pactuados. 

4.6. A execução contratual observará, no que couber, as disposições dos arts. 116 a 118 da Lei nº 

14.133/2021. 
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5. DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

5.1. O recebimento dos materiais permanentes não implica em aceitação definitiva, ficando 

condicionado à análise por servidor(es) designado(s), que deverão verificar a quantidade, a 

integridade e a conformidade dos itens com as especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência, para posterior Aceitação Definitiva. 

5.2. Os bens poderão ser rejeitados no ato da entrega caso não atendam às especificações técnicas, 

apresentem defeitos, avarias ou estejam em desconformidade com o solicitado, não cabendo à 

Contratada qualquer reclamação quanto à devolução ou não recebimento de itens fora do padrão 

esperado. 

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor responsável pelo 

recebimento deverão ser encaminhadas aos superiores em tempo hábil, para adoção das medidas 

administrativas cabíveis. 

5.4. Em caso de devolução de itens que não atendam às especificações, a Contratada deverá 

providenciar a substituição imediata, sob pena de aplicação das sanções previstas em contrato. 

5.5. Todos os materiais entregues deverão ser novos, de primeira qualidade acompanhado de nota 

fiscal, devidamente embalados, atender aos padrões de segurança e qualidade exigidos pelas normas 

brasileiras vigentes (ABNT, INMETRO ou equivalentes) e estar em perfeitas condições de uso. 

5.6. Os equipamentos que exijam instalação (como aparelhos de ar-condicionado) deverão ser 

instalados pela Contratada no ato da entrega, por equipe técnica qualificada, utilizando insumos 

adequados (suporte, tubulação, cabeamento, dreno, entre outros necessários), sem custo adicional 

para a Administração. 

5.7. Os materiais objeto deste Termo deverão ser entregues no almoxarifado central do município de 

Riachão do Dantas/SE, conforme indicação da Administração. Caso haja alteração de local, esta será 

comunicada formalmente por documento próprio. 

5.8. O prazo máximo para fornecimento é de 15 dias, instalação será na hora da entrega. 

6. DO PAGAMENTO 
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6.1. Critérios de recebimento e liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, terá início o prazo de até 30 (trinta) 

dias úteis para fins de liquidação da despesa, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou documento 

equivalente contém todos os elementos essenciais, tais como: 

 

a) prazo de validade; 

b) data da emissão; 

c) dados do contrato e do órgão contratante; 

d) descrição dos bens fornecidos; 

e) valor a pagar. 

A liquidação somente ocorrerá após a conferência do recebimento definitivo dos bens, incluindo 

montagem e instalação, quando aplicável. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou pendência 

que impeça a liquidação, a despesa ficará sobrestada até que a Contratada adote as medidas 

necessárias, reiniciando-se o prazo após a regularização, sem ônus para a Administração. 

Será obrigatória a apresentação da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, por meio de 

consultas em sítios eletrônicos oficiais ou documentação exigida pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

Constatada irregularidade, a Contratada será notificada para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

promova a regularização ou apresente defesa. Persistindo a situação, poderá ser instaurado 

procedimento para rescisão contratual, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.2. Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, contados da data da finalização da liquidação 

da despesa, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

6.3. Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, em conta corrente indicada pela Contratada. 

Será considerada como data do pagamento o dia em que for emitida a ordem bancária. 
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Serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente. A Contratada optante pelo 

Simples Nacional, conforme Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá retenções dos tributos 

abrangidos por aquele regime, desde que apresente comprovação oficial que ateste sua condição. 

6.4. Retenção de taxa administrativa municipal 

Do valor bruto da Nota Fiscal será retido o percentual de 2% (dois por cento) a título de Taxa 

Administrativa Municipal, 213/2025 de 31 de Março de 2025. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor dos materiais permanentes será selecionado por meio de Licitação na modalidade 

Pregão, em sua forma Eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço por item, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar o atendimento aos seguintes requisitos: 

8.1. Habilitação Jurídica 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

(CCMEI), sujeito à verificação de autenticidade; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou empresa individual de 

responsabilidade limitada (EIRELI): ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente 

registrado na Junta Comercial, acompanhado de documentos que comprovem a representação dos 

administradores; 

Sociedades simples ou cooperativas: ato constitutivo registrado no órgão competente, acompanhado 

dos documentos de seus administradores; 
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Empresas estrangeiras: ato de autorização de funcionamento no Brasil, conforme legislação vigente. 

8.2. Regularidade Fiscal, Trabalhista e Social 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

Certidão conjunta da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (RFB/PGFN), 

relativa a tributos federais e dívida ativa da União; 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Certidão de inexistência de débitos trabalhistas (CNDT); 

Regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual e Municipal, quando exigível conforme o domicílio 

ou sede da empresa. 

8.3. Qualificação Técnica 

Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove(m) aptidão para o fornecimento de bens permanentes similares em quantidade e 

características compatíveis com o objeto da licitação; 

No item de ar condicionado exigir Certidão de Registro da empresa ou do profissional no respectivo 

conselho de classe (CREA ou CFT), válida na data de abertura do certame, constando a área de 

atuação compatível com o objeto da licitação, emitida pelo conselho da jurisdição da sede da licitante 

ou de sua filial. 

Exigir comprovação de vínculo do profissional habilitado para a execução dos serviços de instalação 

dos aparelhos de ar-condicionado, devidamente registrado no conselho de classe competente (CREA 

ou CFT), assegurando que a empresa possua responsável técnico legalmente habilitado. 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da empresa. 

9. DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. DO FORNECEDOR 
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9.1.1. Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e regularidade 

apresentadas na fase de licitação, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades 

previstas. 

9.1.2. Entregar os materiais permanentes no local designado pela Administração, em conformidade 

com as especificações técnicas, marca e preço contratados, observando as seguintes condições: 

9.1.2.1. Os bens deverão ser novos, de primeira qualidade, devidamente embalados e em perfeito 

estado de conservação. Caso ocorram avarias ou rupturas no transporte, o fornecedor deverá 

providenciar a substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem ônus para o Município; 

9.1.2.2. Se no ato da entrega for constatada desconformidade em relação às especificações do Termo 

de Referência, os materiais serão rejeitados e devolvidos, ficando a contratada responsável pelos 

custos de retirada, substituição e nova entrega, no mesmo prazo de 02 (dois) dias úteis; 

9.1.2.3. Todos os bens fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, prestada 

pelo fabricante, ficando a Contratada responsável por acionar a assistência técnica e providenciar, 

sem custos adicionais, a substituição ou reparo quando necessário. 

9.1.3. Realizar a montagem e instalação dos equipamentos que assim exigirem (como os aparelhos 

de ar-condicionado), por equipe técnica qualificada, utilizando materiais adequados, de forma a 

assegurar o pleno funcionamento do bem. 

9.1.4. Arcar com todas as despesas decorrentes da entrega, montagem, instalação, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, sem qualquer ônus adicional para o Município. 

9.1.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, penalidades ou indenizações decorrentes de sua 

atuação ou omissão durante a execução do contrato. 

9.1.6. Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, por culpa ou dolo, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo Município. 

9.1.7. Não transferir a terceiros o objeto contratado, no todo ou em parte, nem realizar cessão, fusão, 

cisão ou incorporação sem prévia e expressa anuência do Município. 
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9.1.8. Providenciar a correção imediata de irregularidades, substituindo, às suas expensas, os bens 

defeituosos, com vício de fabricação, procedência duvidosa, falhas no transporte ou inadequação ao 

uso a que se destinam. 

9.1.9. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste Termo de Referência para entrega, 

montagem e instalação dos bens. 

A contratada deverá observar, rigorosamente, as seguintes obrigações, visando assegurar o 

fornecimento adequado dos materiais permanentes descritos neste Termo: 

Entrega dos Itens: Efetuar a entrega dos materiais conforme as especificações constantes da planilha 

anexa, em perfeitas condições de uso e funcionamento, novos, sem uso anterior, em suas embalagens 

originais e devidamente lacradas. 

Prazo e Local de Entrega: Realizar a entrega dos produtos dentro do prazo estipulado no pedido de 

fornecimento, no local indicado pela Secretaria Municipal de Educação, durante o horário de 

expediente. 

Transporte e Descarregamento: Responsabilizar-se integralmente pelo transporte, frete, seguro e 

descarregamento dos materiais, sem qualquer ônus adicional para a Administração Pública. 

Substituição de Produtos: Proceder, às suas expensas, à substituição imediata dos materiais que 

apresentarem defeitos de fabricação, avarias, divergência de especificação, ou que não atendam aos 

padrões de qualidade exigidos. 

Garantia: Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contados da data de recebimento definitivo, 

respondendo por quaisquer defeitos de fabricação ou mau funcionamento dos equipamentos e 

mobiliários fornecidos. 

Assistência Técnica: Disponibilizar, sempre que necessário, assistência técnica autorizada e suporte 

durante o período de garantia, com atendimento em tempo hábil. 

Condições Fiscais e Trabalhistas: Manter, durante toda a execução contratual, as condições de 

habilitação e regularidade fiscal exigidas na licitação, especialmente quanto às obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais. 
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Responsabilidade pelo Fornecimento: Responder integralmente pelos danos causados à 

Administração Pública ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão, dolosa ou culposa, de seus 

empregados, prepostos ou representantes. 

Boas Práticas e Sustentabilidade: Adotar, sempre que possível, práticas que minimizem impactos 

ambientais, especialmente quanto ao descarte de embalagens e transporte de materiais. 

9.2. DA ADMINISTRAÇÃO 

9.2.1. Notificar formalmente o fornecedor quanto à ordem de fornecimento, mediante a emissão de 

nota de empenho ou documento equivalente. 

9.2.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local de entrega e instalação dos bens, observadas 

as normas de segurança. 

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, a montagem e a instalação dos materiais, registrando 

eventuais ocorrências e notificando o fornecedor em caso de irregularidades. 

9.2.4. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente. 

9.2.5. Receber os bens fornecidos, desde que estejam em conformidade com as especificações 

técnicas contratadas. 

9.2.6. Rejeitar, com a devida justificativa, quaisquer bens entregues em desconformidade com as 

condições exigidas. 

10. DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 

O prazo de vigência do contrato  será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, nos 

termos do Artigo  105 da Lei 14.133/2021. 

Os materiais permanentes deverão ser entregues em locais determinados pelo setor demandante, 

conforme indicado na nota de empenho e na ordem de fornecimento, em prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, contados a partir do recebimento da ordem.  
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Nos casos que exigirem instalação de equipamentos, como os aparelhos de ar-condicionado, esta 

deverá ser realizada no mesmo prazo de entrega, por equipe técnica qualificada, de forma a garantir 

o pleno funcionamento do bem. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;   

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

A sanção prevista no inciso I do item 11.2, será aplicada em qualquer ação descrita no item 11.1 em 

conformidade com o art. 155 da Lei 14.133/2021, podendo ainda caber imposições de penalidade 

mais grave, a depender da abertura de processo administrativo, junto a Comissão de Penalidades e 

Procuradoria do Munícipio. 

A sanção prevista no inciso II do item 11.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por 

cento) do valor do contrato celebrado e será aplicado a depender da definição realizada pelo processo 

administrativo, junto a Comissão de Penalidades e Procuradoria do Munícipio. Se a multa aplicada e 

as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

A sanção prevista no inciso III do item 11.2 deste termo poderá prever o impedimento de licitar e 

contratar com o Município por um período de até 3 (três) anos, e será aplicado a depender da definição 

realizada pelo processo administrativo, junto a Comissão de Penalidades e Procuradoria do 

Munícipio. 

A sanção prevista no inciso IV será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas a 

depender da definição realizada pelo processo administrativo, junto a Comissão de Penalidades e 

Procuradoria do Munícipio. 

Para a aplicação das sanções serão considerados os incisos I, II, III, IV e V do § 1 do art. 156 da Lei 

14.133/21. 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado para o presente processo é de R$ 110.199,32 (cento e dez mil cento e noventa e 

nove reais e trinta e dois centavos), conforme levantamento de mercado realizado pela Administração. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do objeto correrão à conta dos recursos consignados no 

Orçamento Municipal de 2026, podendo se estender ao orçamento de 2027, em razão do prazo de 

vigência de 12 (doze) meses. 
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14. ELEMENTO DE DESPESA 

Ação: 2041 

Elemento: 44905200 

Fonte de recurso: 17103210 

Unidade orçamentaria: 02005 

   

 

________________________________________ 

LUCAS SANTOS SILVA DE MELO  

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO III 

CONTRATO ___/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHÃO DO DANTAS, E 

.............................................................  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS – ESTADO DE 

SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 13.107.180/0001-57, com 

sede na Praça Epifânio Góes, n°34– Centro de Riachão do Dantas – Sergipe, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Simone Andrade Farias, brasileira, 

maior, capaz, portadora do RG nº 1.218.717 SSP/SE CPF nº 964.300.445-72, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa, tendo em vista a observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.0. Objeto da contratação: O presente processo tem por objeto a aquisição de materiais 

permanentes, conforme especificações técnicas e quantidades estabelecidas neste documento, 

destinados a suprir as necessidades administrativas e de infraestrutura da Secretaria Municipal de 

Educação do Município de Riachão do Dantas/SE. 

1.1.  

 

ITEM  DESCRIÇÃO 
UND. 

MED. 
QUANT. 

VALOR 

UNIT 

 

VALOR  

TOTAL 

 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses a contar da data de sua assinatura, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, EM XX/XX/XXXX 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias  a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias . 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 
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9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

Iv) Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 01 (um) dia; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

12.3  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante; (art. 156, §9º) 

12.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa; (art. 156, §7º).Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.1.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 Unidade Orçamentaria:  

 Ação – 

 Natureza da Despesa:  

 Fonte de recurso: 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

1.7 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o foro da cidade de Riachão do Dantas/SE,  para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Riachão do Dantas/SE ____ de ____________de _____________ 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico SRP nº /20 _. 

 

 

  (razão social da empresa) _, inscrita no CNPJ sob o 

nº 

  , por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os 

efeitos legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no 

Edital do Pregão Eletrônico nº /20 , para sua efetiva participação do referido Certame. 

Local e data 

 

Assinatura e carimbo do 

representante legal CPF nº    

RG nº    
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico SRP nº /20 _. 

 

 

  (razão social da empresa) _, inscrita no CNPJ sob o 

nº 

  , por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, 

que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998), 

acrescido  pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, com alterações posteriores. 

 

Local e data 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo do 

representante legal CPF nº    

RG nº    

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
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ANEXO V –  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006 

(Modelo) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025 

 

Por este instrumento, a empresa ou 

o(a) 

 , com endereço   

a _,   inscrita   no   CNPJ   sob   

o   n° 

  ,    por   intermédio   de    seu    representante    legal    o(a)   Sr.   (a) 

   , portador(a) da Carteira de 

Identidade   nº _   e   do   CPF   

nº _, DECLARA, para fins do disposto no 

subitem 5.4.1 do Edital de Pregão Eletrônico nº        /20— e sob as penas da lei, que cumpre 

os requisitos legais para usufruir do tratamento favorecido e diferenciado estabelecido nos 

art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06, e suas posteriores alterações, sendo na presente 

data considerada: MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006 e posteriores alterações; EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso 

II do artigo 3º da Lei Complementarnº 123/2006e posteriores alterações, Equiparada. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 

3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações, e ciente que a declaração 

falsa de enquadramento como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) para 

beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às 

penas previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo das demais penalidades 

cíveis, criminais e administrativa cabíveis. 

 

Local e data. (Representante legal)  
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

 

 

Eu, ____________________________________________ na condição de (qualificação civil) 

REPRESENTANTE LEGAL da usina _____________________________ (razão social da usina) 

_______________________ inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede no 

município de ___________________________, Estado do Paraná, no Endereço 

________________________________________, Nº ______, CEP________ DECLARO, que a 

EMPRESA , acima discriminada possui reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social previstas em lei e em normas específicas. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

 

_________________, ________ de ______________ de 2025. 

 

 

 

 

________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal) 

(carimbo com CNPJ/MF) 

 

 

 

 

 

 

 


